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ârt. 12- Fica aberto o Crédito Rspecial da. impor
tância de Cr$ 129.165,00(cento e vinte c nove mil, cento e 
sessenta e cinco cruzeiros) para atendei- as despesas de 
que trata o processo protocolado sob n2 1 >12/62 da Rscola 
Politécnica.

Art. 22- As despesas oriundas da presente Resolu
ção correrão por conta do excedente orçamentário do exer - 
cio de 196/4.

Àrt.


